
11. Secretário Executivo 

12. Chefe de Seção 
Técnica 

13. Chefe de Seção 
Técnica 

14. Fonoaudiólogo 

15.Auxiliar de Inspeção 

DA - 1 

24 

24 

20 

13 

15 

40 

Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. 

Livre provimento em 
comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de 
diploma de nível uni-
versitário. 

Livre provimento em 
comissão peloPrefei to, 
dentre integrantes da 
carreira, do Magistério 
Municipal, com licen-
ciatura plena. 

Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de diploma de Fo-
noaudiólogo. 

Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de certificado de 
conclusão de Ensino 
de 2.o Grau. 

16. Professor de 2.o Grau EM-VI 300 Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. Habilitação es-
pecífica de grau supe-
rior representada por 
licenciatura plena. 

17. Professor de 1.0 Grau 
- Nível II 

EM-V 6000 Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. Habilitação es-
pecífica de grau supe-
rior ao nível de gradua-
ção representada por 
licenciatura curta. Car-
gos que se extinguirão, 
automaticamente, na 
medida em que forem 
providos por concurso 
os cargos efetivos cor-
respondentes. 

18.Coordenador de Ati-
vidades Artísticas 

EM-VII 50 Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. Habilitação ao 
nível de 2.o Grau para 

1 magistério e habilita-
ção de grau superior 
em educação artística 
correspondente a li-
cenciatura plena. 



19. Assistente^ de Ativi-
dades Artísticas 

EM-y 300 Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. Habilitação ao 
nível de 2.o Grau para 
magistério e habilita-
ção de grau superior 
em educação artística 
correspondente a li-
cenciatura curta. 

20.Auxiliar de Secreta-
ria 

13 300 Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res dc certificado de 
coijclusão de Ensino 
de 2.o Grau. 

21. Instrutor de Fanfarra 13 80 Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de certificado de 
conclusão de Ensino 
de 2.o Grau, com ex-
periência em regência 
de fanfarra. 

22.Professor Subst i tuto 
de l .o Grau - Nível I 

EM-S-I 4750 Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu,-
cação. Habilitação es-
pecífica ao nível de 
2.0 Grau. 

23.Professor Substi tuto 
de Educação Infantil 

EM-S-I 

24.Professor Substi tuto 
de Deficientes Audi-
tivos 

25.Educador Sanitário 

26. Auxiliar Administra-
tivo de Ensino 

EM-S-VI 

20 

13 

1250 

10 

40 

300 

Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. Habilitação es-
pecífica ao nível de 
2.o Grau. 

Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. Habilitação es-
pecífica ao nível de li-
cenciatura plena. 

Livre provimento em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de diploma de Edu-
cador Sanitário. 

Livre provimento cm 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de certificado de 
conclusão de Ensino 
dc 2.0 Grau. 



PP-II 

SITUA ÇÃO ATUAL SITUA ÇÃO NO VA 
Cargo Ref. Quant. Provimento Cargo Ref. Quant. Provimento 

1. Supervisor Regional 
de Educação Infantil 

DA-10 25 Provimento por con-
curso de acesso dentre 
titulares dos cargos de 
Diretor de Escola de 
Educação Infantil e dc 
Orientador Pedagógico 
de Educação Infantil . 
Interstício mínimo de 
3 (três) anos e habili-
tações. em Supervisão 
Escolar e Administra-
ção Escolar correspon-
dentes à licenciatura 
plena. 

Supervisor Regional de 
Educação EM-IX 6 Livre provimento den-

tre Inspetor Escolar, 
Orientador Pedagógico 
e Diretor de Escola de 
l . o Grau, portadores 
de licenciatura plena 
em Pedagogia, com pe-
lo menos 5 (cinco) 
anos de exercício no 
cargo. 

2. Supervisor Regional 
de Educação 

DA-10 50 Provimento por con-
curso de acesso dentre 
titulares dos cargos de 
Diretor de Escola de 
l . o Grau, de Orienta-
dor Pedagógico de l . o 
Grau e de Inspetor Es-
colar. Interst ício mí-
nimo de 3 (três) anos e 
habilitação em Super-
visão Escolar e Admi-
nistração Escolar cor-
respondentes à licen-
ciatura plena. 

3. Assistente de Diretor 
de Escola de 1 ~o Grau 

EM - VII 300 Provimento por con-
curso dc acosso dentre 
Professores de l .o 
Grau. Interstício de 3 
(três) anos na carreira 
do Magistério Munici-
pal e habilitação em 
Administração Escolar 
correspondo nte à licen-
ciatura plena. 

4 .Contador Chefe 24 3 Provimento por con-
curso dc acesso dentro 
os integrantes da classe 
do Contador, Referên-
cia 22. 

5.Chefe de Seção 19 8 Provimento por con-
curso de acosso dentre 
os integrantes da classe 
de Escriturário, Refe-
rência 12, e Assistente 
de Administração, Re-
ferência 15. 

6. Almoxarife Chefe 19 1 Provimento por con-
curso de acesso dentre 
os integrantes da classe 
do Almoxarife. Refe-
rência 15. 



7.Médico de Saúde Es-
colar 

22 100 Provimento por con-
curso público de pro-
vas e t í tulos, dentre 
portadores de diploma 
de Médico, com expe-
riênciacomprovadaem 
Pediatria. 

8.Cirurgião Dentis tade 
Saúde Escolar 

22 300 Provimento por con-
curso público de pro-
vas e t í tulos, dentre 
portadores de diploma 
de Cirurgião Dentista, 
com experiência com-
provada em Odonto-
Pediatria. 

9. Psicólogo Clínico 22 20 Provimento por con-
curso público de pro-
vas e t í tulos, dentre 
portadores de diploma 
de Psicólogo, com ha-
bilitação clínica. 

10.Psicólogo Escolar 22 100 Provimento por con-
curso público de pro-
vas e t í tulos, dentre 
portadores de diploma 
de Psicólogo, com for-
mação em Psicologia 
Escolar. 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação Valor Quant. Designaçao Denominação Valor Quant. Designação 

1.Auxiliar de Gabinete FG.4 1 Designação pelo Secre-
tário. 

2. Encarregado de Setor FG.4 10 Designação pelo Dire-
tor do Departamento. 

3.Encarregado de Setor FG.3 7 Designação pelo Supe-
rintendente. 

4.Encarregado de Serviço FG.2 2 Designação pelo Secre-
tário. 

5. Auxiliar de Gabinete FG.2 4 Designação pelo Supe-
rintendente. 

6. Encarregado de Serviço FG.2 17 Designação pelo Supe-
rintendente. 

7. Auxiliar de Gabinete FG.2 17 Designação pelo Dire-
tor do Departamento. 

8. Encarregado de Serviço FG.2 3 Designação pelo Dire-
tor do Departamento. 

9.Encarregado de Serviço FG.2 5 Designação pelo Dire-
tor da Divisão dentre 
servidores municipais. 

10. Auxiliar de Gabinete FG. l 5 Designação pelo Dire-
tor do Departamento. 



TABELA II ANEXA À LEI N.o 8694, DE 31 DE MARÇO DE 1978 

SITUA ÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Cargo Ref. Quant. Provimento Cargo Ref. Quant. Provimento 

Diretor de Escola de l .o 
Grau EM-VIII 300 Provimento por con-

curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e ter experiên-
cia mínima de 5 (cin-
co) anos na carreira do 
Magistério Municipal. 

1. Diretor de Escola dc 
l .o Grau 

D A - 9 300 Provimento por con-
curso dc acesso. Habi-
litação específica obti-
da cm curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e interstício 
mín imo de 2 (dois) 
anos na classe de Assis-
tente de Diretor de Es-
cola de l .o Grau. Dis-
pensado interstício no 
primeiro concurso de 
acesso. 

Diretor de Escola de 
Educação Infantil EM-VIII 160 Provimento por con-

curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e ter 3 (três) 
anos na carreira do Ma-
gistério Municipal na 
area de Educação In-
fantil. 

2.Diretor de Escola de 
Educação Infantil 

D A - 9 160 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
dc graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência 
docente mínima de 5 
(cinco) anos na carrei-
ra do Magistério Muni-
cipal, na área de Edu-
cação Infantil. 

Diretor de Escola dc 
Deficientes Auditivos EM-VIII 1 Provimento por con-

curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência 
mínima de 3 (três) 
anos em função do-
cente, na área de edu-
cação de deficientes 
auditivos, observado 
o disposto no art. 8.o 
da Lei n.o 8438, de 
20-9-76. 

3. Diretor de Escola de 
Deficientes Auditivos 

D A - 9 1 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência 
mínima de 3 (três) 
anos na área de educa-
ção de deficientes au-
ditivos. 

Diretor de Escola de 
Ensino Supletivo 

EM-VIII 5 Livre provimento em 
comissão. Habilitação 
específica obtida em 
curso superior de gra-
duação corresponden-
te a licenciatura plena. 

4 .Diretor de Escola dc 
Ensino Supletivo 

DA - 9 5 Livre provimento cm 
comissão, pelo Secre-
tário Municipal de 
Educação. Habilitação 
específica obtida em 
curso superior de gra-
duação corresponden-
te a licenciatura plena. 

Orientador Pedagógico 
(Ensino de l . o Grau) 

EM-VIII 50 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação obtida em cur-
so superior de gradua-
ção correspondente a 
licenciatura plena e ter 
experiência mínima 
de 5 (cinco) anos na 
carreira do Magistério 
Municipal. 

5.0rientadorPedagógi-
co de l .o Grau 

DA - 9 80 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e interstício 
de 2 (dois) anos na 
classe de Assistente 
Pedagógico ou Orien-
tador Educacional. 



Chefe de Seção Técnica 
Seção de Psicologia Clí-
nica - E.A. 104 

24 1 Livre provimento em 
comissão pelo Prefeito. 

20.Psicólogo Chefe 24 1 Provimento por con-
curso de acesso dentre 
integrantes das classes 
de Psicólogo Clínico e 
Psicólogo Escolar, Re-
ferência 22. 

Cirurgião DentistaChefe 
Seção de Pesquisas, Es-
tudos e Planejamento 

24 1 Provimento por acesso 
dentre integrantes da 
classe de Cirurgião 
Dentista, Referência 
22. 

21. Chefe de Seção Téc-
nica 
Seção de Pesquisas, 
Estudos e Planeja-
mento 

24 1 Livre provimento em 
comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de 
diploma de nível uni-
versitário. 

TABELA III ANEXA À LEI N.o 8694, DE 31 DE MARÇO DE 1978 
- P.S. -

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Cargo Ref. Quant. Provimento Cargo Ref. Quant. Provimento 

Inspetor Escolar EM-VIII 50 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação obtida em cur-
so superior de gradua-
ção correspondente a 
licenciatura plena e ter 
experiência mínima de 
5 anos na carreira do 
Magistério Municipal. 

Inspetor Escolar DA - 9 14 Cargos destinados à 
extinção na vacância. 



Orientador Pedagógico 
de Educação Infantil EM-VIII 25 Idem, na área de edu-

cação infantil. 
6. OrientadorPedagógi-

co de Educação In-
fantil 

D A - 9 30 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e interstício 
de 2 (dois) anos na 
classe de Assistente 
Pedagógico na área de 
educação infantil. Dis-
pensado o interstício 
no primeiro concurso 
de acesso. 

Assistente Pedagógico de 
Ensino de l .o Grau 

EM-VI 300 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e ter 3 (três) 
anos na carreira do 
Magistério Municipal. 

7.Assistente Pedagógi-
co de l . o Grau 

EM-VII 300 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litaçãó específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência 
mínima de 3 anos na 
carreira do Magistério 
Municipal na area do 
Ensino de l . o Grau. 

Assistente Pedagógico de 
Educação Infantil 

EM-VI 50 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e ter 3 (três) 
anos na carreira do 
Magistério Municipal. 

8. Assistente Pedagógi-
co de Educação In-
fantil 

EM-VII 50 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência 
mínima de 3 anos na 
carreira do Magistério 
Municipal na area de 
Educação Infantil. 

Assistente Pedagógico de EM-VI 1 Provimento por con- 9. Assistente Pedagógi- EM-VII 1 Provimento por con-
Educação de Deficientes curso de acesso. Habi- co de Educação de curso de acesso. Habi-
Auditivos litação específica obti-

da cm curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência 
mínima de 3 (três) 
anos em função do-
cente na área de edu-
cação de deficientes 
auditivos. 

Deficientes Auditivos litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência 
mínima de 3 (três) 
anos na carreira do 
Magistério Municipal, 
na área de educação de 
deficientes auditivos. 

Orientador Educacional EM-VI 100 Provimento por con-
curso público ou aces-
so. Habilitação especí-
fica obtida em curso 
superior de graduação 
correspondente a li-
cenciatura plena e ter 
experiência mínima de 
3 (três) anos na carrei-
ra do Magistério,sendo 
que, no caso de acesso, 
a experiência mínima 
exigida será no Magis-
tério Municipal. 

10. Orientador Educa-
cional 

EM-VII 200 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e 3 (três) anos 
de experiência mínima 
na carreira do Magisté-
rio Municipal, na área 
do ensino de l .o Grau. 

Orientador Educacional EM-VI 1 Provimento por con- 11. Orientador Educa- EM-VII 1 Provimento por con-
de Deficientes Auditivos curso público. Habili-

tação específica obti-
da em curso superior 

cional de Deficientes 
Auditivos 

curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior 



de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência 
mínima de 3 (três) 
anos na área de educa-
ção de deficientes au-
ditivos. 

de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência 
mínima de 3 (três) 
anos na carreira do 
Magistério Municipal, 
na área de educação de 
deficientes auditivos. 

Professor de Educação 
Infantil EM-I 2000 Provimento por con-

curso público. Habili-
tação específica anível 
de 2.o Grau. 

12.Professor de Educa-
ção Infantil 

EM-I 2500 Provimento por con-
curso público. Habili-
tação específica anível 
d e 2.0 Grau. 

Professor de Ensino de 
l .o Grau EM-V 5000 Provimento por con-

curso público e por 
acesso. Habilitação es-
pecífica de grau supe-
rior ao nível de gradua-
ção representada por 
licenciatura de curta 
duração. 

13. Professor de 1 .oGrau 
- Nível 11 

EM-V 6000 Provimento por con-
curso público e de 
acesso. Habilitação es-
pecífica de grau supe-
rior ao nível de gradua-
ção representada por 
licenciatura curta. 

Secretário de Escola EM-III 470 Livre provimento, em 
comissão. Habilitação 
específica, ao nível de 
2.o Grau. 

14.Secretário de Escola EM-III 300 Livre provimento, em 
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de certificado de 
conclusão dc Ensino 
de 2.o Grau. 

Nutricionista Diretor de 
Divisão Técnica 
Divisão de Assistência c 
Nutrição - E.A. 3 

DA - 11 1 Provimento por acesso 
dentre titulares do car-
go de Nutricionista 
Chefe, Referência 24. 

15.Diretor de Divisão 
Técnica 

DA - 11 1 Livre provimento em 
comissão peloPrcfcito, 
dentre portadores de 
diploma de nível uni-
versitário 

Médico Diretor de Divi-
são Técnica 
Divisão de Assistência 
Médica - E.A. 1 

DA - 11 1 Provimento por acesso 
dentre titulares do car-
go de Medico Chefe e 
Médico Chefe de Pron-
to Socorro. Referência 
24. 

16.Diretor de Divisão 
Técnica 
Divisão dc Assistên-
cia Médica 

DA - 11 1 Livre provimento em 
comissão pelo Prefeito, 
dentre integrantes da 
classe de Médico de 
Saúde Escolar ou titu-
lares do cargo de Mé-
dico de Saúde Escolar 
Chefe. 

Cirurgião Dentista Dire-
tor de Divisão Técnica 
Divisão de Assistência 
Odontológica - E.A. 2 

DA - 11 1 Provimento por acesso 
dentre titulares do car-
go de Cirurgião Dentis-
ta Chefe, Referência 
24. 

17.Diretor de Divisão 
Técnica 
Divisão de Assistên-
cia Odontológica 

DA - 11 1 Livre provimento em 
comissão peloPrefeito, 
dentre integrantes da 
classe de Cirurgião 
Dentista de Saúde Es-
colar Chefe, ressalvada 
a situação do atual ti-
tular efetivo. 

Médico Chefe 
Clinica Médica Geral -
E.A. 101 
Clínica Médica Especia-
lizada - E.A. 102 

24 2 Provimento por acesso 
dentre integrantes da 
classe de Médico, Re-
ferência 22. 

18. Médico de Saúde Es-
colar Chefe 
a) Clínica Médica 

Geral 
b) Clínica Médica 

Especializada 

24 2 Provimento por con-
curso de acesso dentre 
integrantes da classe de 
Médico de Saúde Esco-
lar, Referência 22. 

Cirurgião Dentista Chefe 
Clínica Odontológica 
Ge ra l -E .A . 201 
Clínica Odontológica 
Especializada - E.A. 202 

24 2 Provimento por acesso 
dentre integrantes da 
classe de Cirurgião 
Dentista, Referência 
22. 

19. Cirurgião Dentista 
de Saúde Escolar 
Chefe 
a) Clínica Odonto-

lógica Gerai 
b) Clínica Odonto-

lógica Especiali-
zada 

24 2 Provimento por con-
curso de acesso dentre 
integrantes da classe de 
Cirurgião Dentista de 
Saúde Escolar, Refe-
ferência 22. 


